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MENSAGEM Nº 083 

 

 

 

Prezada Senhora, 

 

 

 

Pelo presente, encaminhamos Projeto de Lei que 

“DISPÕE SOBRE O PLANO PLURIANUAL PARA  O QUADRIÊNIO  2022-2025  E  DÁ  

OUTRAS PROVIDÊNCIAS”, para apreciação dessa casa.   

 

Tenho a honra de me dirigir a esta casa legislativa para 

encaminhar ao conjunto das Vereadoras e Vereadores de São Leopoldo, a proposta do Plano 

Plurianual (PPA) para o quadriênio de 2022/2025.  

O Plano Plurianual é um instrumento de planejamento 

da cidade previsto pela Constituição Federal e pela Lei Orgânica do Município de São Leopoldo. No 

PPA são estabelecidos os objetivos, programas, ações e metas da administração pública municipal 

pelo período de quatro anos. 

Mais do que a elaboração de um projeto de lei ou de 

um documento técnico, a construção do PPA 2022-2025 é também uma oportunidade para que o 

poder público e a sociedade debatam e definam as prioridades e políticas estratégicas do município 

de São Leopoldo. 

Além disso, o próximo PPA se reveste de especial 

importância para o nosso município, uma vez que será um plano que traduzirá as principais 

realizações que planejamos para o marco do Bicentenário de São Leopoldo.  

A elaboração do Plano Plurianual deve contar com 

ampla participação da comunidade. Esta participação popular é essencial para que o PPA consiga 

atender as demandas da população e apresentar soluções para os problemas da cidade. 

Foi com este propósito que realizamos nos últimos três 

meses um intenso diálogo com a comunidade sobre as prioridades do nosso PPA municipal. 

Estruturamos esses debates em cinco eixos temáticos: Desenvolvimento Econômico com Geração de 

Trabalho e Renda; Participação Popular e Controle Social; Desenvolvimento Urbano Sustentável e 

Direito à Cidade; Políticas Sociais e Garantia de Direitos; e Gestão Ética, Democrática e Eficiente.   

Por conta da pandemia e do ainda necessário 

distanciamento social, realizamos atividades em ambiente virtual, criamos um site para receber 

contribuições da sociedade, debatemos a proposta em conselhos de direitos e promovemos outras 

formas de participação que respeitassem os protocolos sanitários em vigor.  

Durante este período, realizamos na cidade 11 plenárias 

do PPA participativo, sendo 5 plenárias regionais e 6 plenárias temáticas. Nesse rico processo de 

mobilização contamos com a participação efetiva de cidadãos e cidadãs que apresentaram mais de 

250 sugestões sobre as diferentes áreas da gestão publica municipal.  

 

 

Ilma. Sra. 

Vereadora Ana Inês Affonso   

Presidente da Câmara Municipal de São Leopoldo  

Nesta Cidade  
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Com esta experiência de construção participativa do 

nosso PPA reiteramos os compromissos de uma gestão democrática e popular que tem na 

participação social um método de governo. Nesta perspectiva, queremos aproveitar esse processo 

para iniciar um grande diálogo na cidade sobre a construção de um Sistema Municipal de 

Participação Popular e Controle Social em São Leopoldo.     

 

Receita e Despesa 

 

A receita estimada consolidada projetada para o 

período de 2022 a 2025 será de R$ 4.925.689.323 (incluindo as transferências financeiras recebidas), 

sendo R$ 2.935.890.784 para a administração direta (Prefeitura e Câmara), e R$ 1.989.798.539 para 

a administração indireta (Fundação Hospital Centenário, SEMAE e IAPS). Os parâmetros utilizados 

para projeção de receita se basearam para arrecadação própria, nas médias anuais acrescidas do 

IPCA projetado para o período e as demais receitas de convênios e transferências a partir da 

expectativa de arrecadação junto a terceiros. 

Quanto à despesa, a presente proposta do PPA, garante 

os percentuais constitucionais destinados às áreas de Educação (no mínimo 25%) e Saúde (no 

mínimo 15%), montante total previsto de despesa no período entre 2022 e 2025 de R$ 4.925.689.323 

(incluindo as transferências financeiras concedidas). 

 

Uma conjuntura desafiadora 

 

Ao encaminhar este projeto, não podemos deixar de 

abordar a gravidade do cenário no qual todos os municípios estão inseridos em âmbito regional, 

nacional e internacional. Nos próximos anos seguiremos enfrentando os efeitos da crise nacional e 

internacional que foi agravada pela pandemia da Covid-19, com todas as tarefas de recuperação 

econômica e social dela decorrente. 

O contexto em que atuamos tem sido marcado por 

políticas de austeridade e retirada de direitos em âmbito nacional e estadual que limitam 

estruturalmente a atuação das gestões públicas municipais. O aumento da pobreza e do desemprego, 

o corte dos programas sociais e dos investimentos públicos federais e estaduais, e a privatização de 

setores estratégicos da economia e dos serviços públicos do Rio Grande do Sul e do Brasil apontam 

para um cenário desafiador para o município de São Leopoldo.  

É nesta conjuntura e depois de uma gestão que 

reorganizou o município nos últimos quatro anos que apresentamos a atual proposta de PPA. Trata-

se, portanto, de consolidar as condições criadas para um novo ciclo de desenvolvimento econômico 

e social em São Leopoldo que só é possível pelo esforço dos últimos anos em sanear as contas 

públicas, valorizar os servidores e retomar a capacidade de planejamento e ação do município.  

A proposta de PPA que ora apresentamos reafirma 

nosso compromisso com uma gestão voltada aos interesses populares e com a defesa dos direitos e 

do desenvolvimento econômico e social de São Leopoldo. Para alcançarmos esses objetivos, 

também reiteramos nossa responsabilidade com a gestão das contas públicas e com um permanente 

processo de otimização dos recursos orçamentários, investindo na gestão eficiente e em métodos 

permanentes de definição de metas, construção de indicadores e aferição de resultados.  

Desta forma apresentamos aos nobres vereadores e 

vereadoras o presente projeto de lei do Plano Plurianual Participativo 2022/2025 que norteará os 

programas, ações e investimentos decorrentes, para análise, apreciação e aprovação por esta digna 

casa legislativa.  
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Desta forma, solicitamos que esta egrégia Câmara 

Municipal aprecie e vote este projeto de Lei. 

 

 

São Leopoldo, de 29 de julho de 2021. 

 

 

 

 

              ARY JOSÉ VANAZZI 

                                                                                       PREFEITO MUNICIPAL 
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PROJETO DE LEI 

 

  

Dispõe sobre o Plano Plurianual  para  o 

quadriênio  2022-2025  e  dá  outras providências. 

 

 

Art. 1º.  Esta lei institui o Plano Plurianual para o quadriênio 2022/2025, em cumprimento ao 

disposto no art.165, parágrafo 1º, da Constituição Federal, estabelecendo, para o período, os 

programas com seus respectivos objetivos, indicadores e montantes de recursos a serem aplicados 

em despesas de capital e outras delas decorrentes e nas despesas de duração continuada.. 

 

 

Art. 2º. Para efeitos desta Lei, entende-se por: 

 

I -   programa,  o  instrumento  de  organização  da atuação governamental, que articula  um  

conjunto de ações que concorrem para  um objetivo  comum  preestabelecido,  mensurado  por  

indicadores,  visando  à  solução  de um problema ou ao atendimento de uma necessidade ou 

demanda da sociedade; 

 

II -   programa finalístico, aquele que resulta em bens ou serviços ofertados diretamente à sociedade; 

 

III -   programa  de  apoio administrativo, aquele que engloba ações de natureza tipicamente 

administrativa que, embora colaborem para a consecução dos objetivos dos demais programas, não 

têm suas despesas passíveis de apropriação àqueles programas; 

 

IV -   ação,  o  conjunto  de  operações  cujos  produtos contribuem para os objetivos do programa; 

 

V -   produto,  bem  ou  serviço  que  resulta  da  ação, destinado ao público-alvo; 

 

VI -   meta, quantidade de produto que se deseja obter em determinado horizonte temporal, expressa 

na unidade de medida adotada. 

 

Art. 3º. A programação constante no PPA deverá ser financiada pelos recursos  oriundos  do  

Tesouro  Municipal,  das Operações  de  Crédito  Internas  e  Externas,  das Transferências 

Constitucionais, Legais e Voluntárias da União e do Estado e, subsidiariamente, das parcerias 

implementadas com outros Municípios e com a iniciativa privada. 

 

Parágrafo único. os  valores  financeiros  constantes nos anexos e nas tabelas desta  Lei  são 

referenciais e não constituem limite para a programação da despesa na Lei Orçamentária Anual, que 

deverá obedecer os  parâmetros  fixados  pela  Lei de  Diretrizes  Orçamentárias  e  as receitas  

previstas, consoante a legislação tributária em vigor à época. 

 

Art. 4º. As metas físicas das ações estabelecidas para o período 2018-2021 se constituem referências 

a serem observadas pelas leis de diretrizes orçamentárias e pelas leis orçamentárias e suas 

respectivas alterações. 

 

Art. 5º. A inclusão, exclusão ou alteração de programas constantes desta lei, serão propostos pelo 

Poder Executivo, através de Projeto de Lei de Revisão do Plano ou Projeto de Lei específica. 
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Art.6º. A inclusão, exclusão ou alteração de ações, produtos e metas no Plano Plurianual poderão 

ocorrer por intermédio da Lei de Diretrizes Orçamentárias, da Lei Orçamentária Anual ou de seus 

créditos adicionais, apropriando-se ao respectivo programa, as modificações consequentes. 

 

Art. 7º. Integram o Plano Plurianual, as seguintes tabelas: 

 

I –  Anexo I Demonstrativo da Projeção da Receita 2022/2025; 

 

II –  Anexo II Demonstrativo da Projeção da Despesa; 

 

III – Anexo III – Anexo de Metas e Prioridades;  

 

Art. 8º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 

Prefeitura Municipal de São Leopoldo,............................................ 

 

 


